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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIÀ DE SAÚDE
CentÍo - Bahia CEP - 46990400
CNPJ í 3.922.55/U000í -98 TeleÍax: (0xx75) 33392150 / 2128

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
No 001/2025FMSlN

MODALIDADE: lnexigível
Data da Homologaçáo: 0610112025'

UNIDADE ORçAMENTÁRlA: Secretaria Municipal de Saúde

oBJETO: Locaçáo do imóvel situado à Rua Comendador Gomes Costa, no 39, Barris,

Salvador-Bahia, sendo a áiea construída do imóvel objeto da presente locaçáo de 237m2

lduzentos e trinta e sete metros quadrados) de área construída, composto de 24

à"pãJén"i"., sendo .t1 (onze) quartos,.06 (seis) banheiros, 03 (três) salas, 01 (uma)

"oiinn",02 
(dois) depósitôs e úma (01) área deserviço, para funcionamento da Casa de

ilú ; pacientes em busca de tratamento médico especializado, encaminhados pela

ôãcretariá Municipal de Saúde do Município de Souto Soares-Ba, para a capital do Estado'

PRoPoNENTE:MARCOSHENRIQUEcARLoSDIAS,inscritonocPF-Cadastrode
Pessoas Físicas sob o n" 276.924.775-15 e portador da cl-RG. n' 351505 ssP-sE'

Residente e Domiciliado n" Rr" Professor carlos sa, no 1760í, Pituba, cEP: 41'810-580'

Salvador-Bahia.

Decreto GtP n" 88t2025, de 20 de Janeiro de2025'

Mateus P to dos Anjos
Agente de Con tação

Maria de F a Teixeira de Souza
1o Membro da equiPe de apoio

Jose F ra de Souza
20 Membro da equiPe de aPoio
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ESTAOO DA BAHIA
SECRETARIA DE SAÚDE
Cêntro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 't 3.922.554/0001-98 Telefar: (0xx75) 33392150 / 2'128

O DA DEMANDA - DFDDOCUMENTO DE FORMALIZA

í. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA 'secretaria Municipal de SaÚdê

Sêtor Requisitante
(U n idade/Setor/Depto)

E-mail:

isecretária M. de Saúde

,secsaude@soutosoares.ba.gov.br

Telefone: (75) 3339-2128

Servidor responsável
pela Demanda

Selma Vieira de Souza

2. !DENTIFICAÇÂO DA DEMANDA

2.1 TIPO DO ITEM

,(x)
()
r(l

LOCAÇÃO /
MATERIAL
sERVrÇO

AOUTSTÇÃO

r2.2 DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO (SOLUçÃO PRELIMINAR)

t_ocaçao Oo imóvípara funcionamento da Casa de apoio a pacientes em busca de;

trataáento médico especializado, encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde do

Município de Souto Soares-Ba, para a capital do Estado

e-.s.JusilFtcarvlolle-cesst DADE DA CONTRATAÇ Ão
CONSIOERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO

Considerando a necessidade de garantir acesso de pacientéi do Municipio
Saúde de Média e Alta Complexidade, os quais este município não possui,

a servrços
na Capital

del
do

Estado.
Considerando que o Fundo Municipal de SaÚde tenha quando esgotado todos os meios

de tratamento no próprio Município de origem a Íim de amparar os pacientes munícipes.

Considerando que atualmente o município possui uma grande quantidade de pacientes

cadastrados no TFD e aptos a receber o benefício do transporte e estadia, visto a distância

entre a cidade de Souto Soares/BA e Salvador/BA, fato este quê leva o paciente e o
acompanhante a pernoitarem na capital, o que leva a necessidade de um local onde os

pacientes sejam hospedados e alimentados durante o período de sua permanência foral

de domicílio para tratamento de saÚde.
Tal necessidade tem feito com que os municípios, inclusive Souto Soares/BA, optem por

manler uma casa de apoio na capital do estado (principal referência para os casos de

maior complexidade), visando a maior comodidade dos Pacientes e paralelamente, maior'
acompanhamento e controle da Secretaria quanto ao tratamento dos mesmos.



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE SAÚDE
Gêntro - Bahia CEP - 46990{00
GNPJ 13.922.554/0001-98 Telefax: (0xx75) 33392150 12124

Sugerimos imóvel com localizaçáo privilegiada na capital do Estado, estando próximo asi
princÍpais Íarmácias, supermercados, serviço, etc

2.4 DESCRTçÃO OO ttvtOVÉL PRETENDIDO

õlmOvef nc'a locatizaOo a Rua Comendador Gomes Costa, no 39, Barris, Salvador-Bahia,
sendo a área construída do imóvel objeto da presente locaçáo de 237m2 (duzenlos e trinta,

e sete metros quadrados) de área c,onstruída, composto de 24 dependências, sendo í1
(onze) quartos,06 (seis) banheiros, 03 (três) salas, 01 (uma) cozinha,02 (dois) depósitos:
e uma (01) área de serviço.

2.5 GRAU DE PRIORIDADE DA AQUISIçÃO OU CONTRATAÇÃO

(x)ALro
( ) MED|O
( ) BA|XO

2.6 VALOR DA CONTRATAÇÃO(R$)

R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), perfazendo o valor global de R$90.000,00
(noventa mil reais).

2.7. rNrcro DA DATA DA CONTRATAÇÃO

o início da vigência do contrato deve ser a partir do dia 06 de Janeiro de 2025, com

duraçáo de í 2 (doze) meses.

2.8. VTNCULAçÃO OU DEPEND
execuçáo, visando a determinar

ÊNCIA com a contrataÉo de outro objeto para sua
a sequência em que os respectivos procedimentosi

2.s. rNDrcAÇÃo DA CORRELAçÃO ENTRE A 

^OU-ISIçÃO/CONTRATAçÃO 

e O

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO SETOR OU ORGAO' SE O CASO;

licitatórios serão realizados

Não tem correlata.

Náo foi identifi cada a nêcessidade de contrataçÕes correlatas e/ou interdependente, pois

o item a ser contratado atende por completo aos requisitos listados e à necessidade

apresentada.

3. tNDtcACÃo DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSARIO o
RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAçÃO

Gêstor(es): Uilian Souza Silva

Fiscal(is): Ângela Lelis de Oliveira Barreto

4. RESPoNSÁVEL PELO FORMUúRO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÔES

PCA



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE SAÚOE
CentÍo - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ í 3.922.554/000í -98 Telefax: (0xx75) 33392í50 / 2128

Submeto o presente Formulário para avaliaçáo e providências

Souto Soares, 03 de Janeiro de2025. r)
..rrn,W#hua

sec. Mua. Saide
6sç. xe 95/2025

Selma Vieira de Souza
Sec. Municipal de Açáo Social

Responsável pela Elaboraçáo do DFD

5. APROVO o Documento de Formalização de Demanda - DFD e AUTORIZO a dar os

devidos prosseguimentos necessários às demais etapas para a formalização da

aquisiçáo/contratação.

#ffi'ffi
Rodrigo ira de Andrade

Secretário Municipal de Gestão e lnovaçáo



O setor de patrimônio através do seu Diretor, DECLARA, para os devidos fins a inexistência de imóveis

públicos rágor, p*u fins da locação almejada através do Documento de Formalização da Demanda, que

será destinada para a locação do imóvel para funcionamento da Casa de apoio a pacientes em busca de

tratamento médico especializado, encamiúados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Souto

Soares-Ba, para a capital do Estado.

ESTAOO DA BAHIA
SECRETARIA DE SAÚDE
CentÍo - Behia CEP - 46990-000
CNPJ '13.922.554/000'l -98 Telefax: (0xx75) 33392150 l2128

DECLARAÇÃODE INE)ilSTÊUCIA DE IMÓYEr§ PÚnr.rcos v,lcos E DISPoNÍVEIS

Souto Soares/BA, 03 de Janeiro de 2025

Carlos Al erto Medeiros
essor Té co

Ma ul 4286

Secretaria Municipal de SaúdeSecretariâ

Telefone (7 s) 3339-2t28

secsaude@soutosoares.ba.gov.brE-mail



2311212024, '12113 Certidáo de Regularidade Fiscal Municipal

MARCOS HENRIQUE CARLOS DIAS

27 6 .924.7'7 5-1 5

t1't 6766

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO POSITTVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DEBITOS TRIBUTÁRIOS NA
SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO
MUNICiPIO DE SALVADOR

Nome:

CPF:

Número da Ceíidão

E cenificado quc:

Consram débitos administrados pela SEFAZ com exigibilidadc suspensa nos termos do aÍ. E', da Lei n" 7.186, de 2'7

de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de Salvador (CTRMS), ou objeto de decisão

judicial que determina sua desconsideração para firs de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos;

e/ou

Constam nos sistemas da PGMS débitos ioscritos em Dívida Ativa do Municipio com exigibitidade suspensa nos

termos do aí. 8., da Lei n" 7.186, de 27 de dezembro de 2006 - Código Triburírio e de Rendas do MunicÍpio de

Salvador (CTRMS), ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que deteÍmina sua desconsideração para fins de certificaçâo da

regu Iaridade fiscal.

Esta certidão se refere à sinração fiscal, compreendendo créditos tÍibutários administrados pela SEFAZ e a inscrições

em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral de inscrição municipal de atividades como

pessoa fisica, quando houver, ou imóvel(is) em que esteja(m) na condiçào de cootlibüEte'

Conforme disposto Do aÍt.279, do CTRMS, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Divida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que

vierem a ser apuradas.

A aceitação dcsta ceÍidão es1á coDdiÇionada a verificação de sua autenticidade na lntemet. no cndereço

bttps://sefaz.salvador.ba. gov-br

Certidão emitida gÍatuitamcrte com base na Lei n' 7.186/2006 - CTRMS.

Cenidâo emitida â» l2: l3:06 horas do dia 23112/2024

Y álida até dia 22/01 /2O25 .

Códrgodecontroledaccrtidão: F2Fa.510B'5462.É7AC.F9A6.4BBa.CDF2.A593

Esta certidão foi emitida pela página da secretaria Municipal da Fazenda, no endereço

http://wu.wsefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidadc pode scÍ confirmada utilizando o código de controle acima.

https://servicosweb.sefaz.salvâdor.ba.gov.br/sistema/certidao-negativa/sêrvicos-ceÍtídao-negativa-form.asp 111



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRITARIA DA FAZENDA

Emissão: 23 I 1 21 2024 1 2:29

il.
:;*]í

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os eÍeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dêzembÍo de 1981 ' Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 202455/.1159

NOME

MÁRCOS HENRIQT'E CÂRLOS DIÀS

rNScRrÇÃo EsrAouAL CPF

276.924.71t15

Fica certificado que não constam, até a presenle data, pendências de responsabilidadê da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelocimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscÍitos na Dívida

Ativa, de compelência da Procuradoria Geral do Estiado, ressalvado o direito da Fazenda Públicâ do Estado da Bahia

cobrar quaisqueÍ débitos que vierem a ser apurados postêriormentê'

Emitida em 23t122024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII

OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sefaz'ba'gov'br

Válida com a apÍesentiaÉo conjunta do caÍtão oÍiginal de inscÍição no CPF ou no CNPJ dâ

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,

Página I dc I Re lCeíi d ao-\-- ega I i t a. rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€êral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E A D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARCOS HENRIQUE CARLOS DIAS
CPFi 276.924.775-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão iudicial que determina sua

desconsideração para fins de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento têm os mesmos eÍêitos da certidão

negativa.

Esta cêrtidão se refere à situação do sujeÍto pâssivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previslas nas àlíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 'í1 da Lei no

8.212, de 24 de julhode 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rÍb.9ov.br> ou <http:/iwww.pgÍn'gov.br>.

Certidão emilida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 2t1012014.

Emitida às 13:11:55 do dia 2811112024 <hoÍa e data de BrasÍlia>.

Válida ate 2710512025.
Código de controle da certidão: 17C6.008E.5408'CEEB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERUDÃO NEGATIVÀ DE DEBITOS TRABAIHISTÀS

Nome: MARCOS HENRIQUE CARLOS DIAS

CPE : 2'1 6.924.115-L5
Certidão n': 8 817 4 3 81/ 2024
ExpediÇão | 23/\2/2024, às L2231,:22
Validade: 2L/06/2025 - 180 (cento e oitenta)
de sua expediÇão.

dias, contados da da ta

Certifica-se que MÀRCOS HENRIQUE CÀRLOS DIÀS, inscrito (a) no CPE sob

o no 2?6,g24.715-L5, NÃO CONSTÀ como inadi,mplente no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas.
Certidão emi-tida com base nos arts . 642-A e 883-A da ConsoLidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentad.os pelas Leis ns." 12.440/2011 e

13.467 /20L1, e no Ar'o OL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa Suridica, a Certidão atesta a empresa em refaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f j-liais '

A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribuna.J. superior do TrabaLho na

Internet (http: / /www . tst ' j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORI{AÇÀO TMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devêdores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e luridicas
inadimptentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transj.tada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, incfus ive no concernente aos
re co fh imento s previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recôfhj-mentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabafho, Comissão de Concifiação Prévia ou demais titufos que, por
disposiÇão legaL, contiver força executiva -

'i.,:I .,-rI - i.l-.,. -.--:: .,
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Coelba

#r.nêoenêrgiá.colnlLrgue grátis 1 r6

COMPANHIA DE ELETRICIDALIE I]O ESTADO DA AAHIA
AV,EDGARD SANTOS, 3OO, CABULA VI, SALVADOR, AAHÁ CEP 4T 181-9OO
cNPJ 15.139.629/0001-94 tNSCRtÇÂO ESTADUAL 0047S696

Íaría seiâl de Enêrgiê Eléfic , Lêi 1 0.438, de 26/04/02

MARCOS HENRIQUE CARLOS DIAS

4871268

7070468233

REF,MÉS/ANO

12t2024
IOTAL A PAGAR_Eí-'

55,67
VENCIIÚENÍO

03101t202s
cLASStF CAÇÃO Bl RESTOENCTAL -REStOENCtAt

cadãsr.a se e reeba a s!ê rar!Íã poÍ e marl u rzando o QR code no verso da fal!Íã

NoÍaFrscaN"833771140 sÉRE oo0 i oarÀ DE EMrssÀo 2if22ú2r
CsarÉ pdá Châv. 4 Á* em
hnp.r/dré-!o.Él sft 6 qd b.Ní3€/cesúrá

292. 1215 139€ 29m O r 9. 6600 oa3
p@ de tubE.êo 3292óo«r721a$a - 22n2,aJ21 as o1 zs zs

acPF. 276 9" -.',..

AV PRINCESA ISABÊL 125 AP-702
EDF EUGENIO ÍEIXEIRÁ LEAL

40130 030 SaLVAOOR BA

TIPO OE FORNEC MENÍO Conv, iroôôhi. - Biituico

r

OUANT PREÇO UNIT
loM TR B (RS)

-i

I
l"-,.-

AcTés Aand AMARELA
TUSD GDllcom l.rb

572
5.72

0 70239517

0.38753559 221
008

4937

OTAL

PRóxtMA rElTuRA 0610,1 12025

55 ar
32

OAÍAS DE LEITURÂS LEIÍURÀ ANÍERIOR 061 1'I 12024 LEJÍURA ATUAL 09I'1212021 N'DE DlÂS 33

OES IiIPORTÀNTES

No valoÍ do @nsurc ÍatuÉdô ês
peÍcêFlLa sôbre. @mpensâcêo ...Íorme reg€duE será alterado 

^n 
84

mudâr, a p.óxrma..nra podera ler de 15 ê 47 dras de @.srmô Ai 260 REN ANEEL 1000 2r I

RESEFVAOO ÀO FTSCO

aem 
alraso Éníorme Leg s açãc rü1. c oal

lé emissão desta

diâs úieis,-apos

íatuÍa vocé não ooss
Eslê comuntcâdo ôã

Ui débilos
plâ débitos

go de clente.
icial

manleí suâs contas em
nsaÇáo do pâgamento o

dia!

cóDrco Do cLtENÍE 7070468233 vENcrMENro 031011202512t2024 ÍOTAL A PAGAR RS 55,67
FARA CADASTRAR sUA coNTA EM DÉ BITO ÀUIOMÁTICO, IJT|L]ZE O CôDIGO DO CItENTE.
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Fate com a gentê! | Nossos canais de Atendimento
TELEATEN.DIMENTO: Emergênciat i 16 | Comerciat OB0O 276 Oi t6(rpaçaó gÍatuitâ de teleíones ÍrÀos e móvérs)
AtÉndimenlo ao deÍiciente auditivo ou de iala: OB00 70í Oí55
Ouvidona: 0800 071 7676

Agênciâ Nacionalde Enerara Elétflca - ANEEL 167
(Ligação gÍatuita de telêÍones flxos e móveis)

Idô CônsuBdor oode $iâbr a apuÍ3êo do§ ,ndEd«.s dê
@nlnu'dâde e lmrês aprcávers (Otc, FtC, Oxlc. OtCRt). Â!
nlolroçeso.dem*í@nsuhdâsàq€ía{eÍbhÉba3b
aÉsgrwrvn@ngg€cm'Nâ}€ém.V'íu]

OIC (ÚUEFODE NOMS SEM EILEFGIÀ

DMtC aiuR:aÀo ríÀiira DÊ lraaRUpÇÀo coNÍNUÀ
DICRI O!IÁÇÁO D' NÍERRL]FÇÀOEM OIÀCRITlco

o crsre é cmpêned. qu.tu hà v,ôtãção na .shuNrade
hdlvldu.l@dÓnív4dêlens.à.deímd@nlo

,@ r% á h (rê, i04331/02)e âiuâtnaÍé.@bnac

C d'enre e @mFisdoquaÉo ia
dêfn'dôoa.ao5FlftsdeabiillmeirÔ@erc'á|

Éo oara tuíe,o de _ryiç.
dê ,um,nâçao pudE(cos p) 6Lào à d s2o3{ã. src
w lr@kgE ÉftPod€Í Pubt@lconhb!çãô d€

Âs'nl@9óE$plêmnb'ê3ê*

NãÂ{êÉaVdUádi}loFsôe

rxFoRuÀÇóEs PoRÍAiTES llrf oRÍÀçarEs |liPoRrlNrEs

óio'ç&s sêra,s de íoíôd'rumo lReduÍ_áo ÂIEEL 4 r42o1o) bÍía
. ó's@ção paÍamnsurk êmms m, ,ll*mlgt .M

ACESSE WWW.NEOENERGIA.COM E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE.

Coetba

OANFE . DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA
FISCAL DE ENERGIA ELETRICA ELETRÔNICA

MARCOS HENRIOUE CÁRLOS DIAS

/dd t,,teoenergia

AV PRINCE§A ISABET I25 AP 702
EDF EUGENIO ÍEIXEIFÁ LEAL

40130 030 saLvaooR BÀ



ESTAOO DA BAHIA
SECRETARIA DE SAÚDE
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ I3.922.5541000í -98 TelêÍax: (0xx75) 33392'150 I2128

Ilmo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.

Assunto: Informaçáo de dotação orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste DECLARÂR para os hns de demonstraçáo da

compatibilidade da previsáo de recursos orçamentários, com base no art. 72,IY
da Lei l4.l33l 21, para a abertura de procedimento de inexigibilidade de

licitaçáo tendo como objeto a Locaçáo do imóvel funcionamento da Casa de apoio

a pacientes em busca de tratamento médico especializado, encaminhados pela

Secretaria Municipal de Saúde do MunicÍpio de Souto Soares-Ba, para a capital
do Estado.

Que a despesa da respectiva contrataÇáo contemplada possui previsão de saldo

orçamentário e financeiro compatível com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

também é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) vigentes.

As despesas para atender a presente solicitaçáo da demanda, encontram-se

amparadas pelo seguinte detalhamento:

Unidade Orçamentária: 02.05.O2 - Fundo Municipal de Saúde.
Ação: 2158 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de

Saúde.
classificaçáo Econômica: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.
Fonte: 1500

Souto Soares lBA, 02 de Janeiro de 2025.

Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos os nossos votos de estima e

consideraçóes.

,..fuáilo,*
S€c. Mun. Saúd€
DEC. Ne 05/2025

Selma Vieira de Souza
Sec. Municipal dc Saúde

Atenciosamente,
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Ilmo. Sr.

Selma Vieira de Souza

Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Assunto: Informaçáo de dotaçáo orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste iuformar para os hns de demonstração da
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, com base no art.
72, Ma ki 14.133121, para a abertura de procedimento de

inexigibilidade de Iicitação tendo como objeto a Locaçáo do imóvel
funcionamento da Casa de apoio a pacientes em busca de tratamento
médico especializado, encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde

do Município de Souto Soares-Ba, para a capital do Estado, que as

despesas para atender a presente solicitação da demanda, encontram-se
amparadas pelo seguinte detalhamento:

Unidade Orçamentária: O2.O5.O2 - Fundo Municipal de Saúde.
Ação: 2158 - Manutençáo e Desenvolvimento das Ações do Fundo
Municipal de Saúde.
Classifrcação Econômica: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Física.
Fonte: 1500

Souto Soares lBA, 02 de Janeiro de 2025.
Atenciosamente,

J uza Santos
Departamento e Contabilidade

.a
^.ü *,
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TERMO DE REFERENCIA

I. DO OBJETO

1 .l . Locação do imóvel para funcionamento da Casa de apoio a pacientes em busca de tratamento

médico especializado, encamiúados pela Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de Souto

Soares-Ba, para a capital do Estado.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Considerando a necessidade de garantir acesso de pacientes do Municipio a serviços de Saúde

de Média e Alta Complexidade, os quais este município não possui, na Capital do Estado.

Considerando que o Fundo Municipal de Saúde tenha quando esgotado todos os meios de

tratamento no próprio Município de origem a fim de amparar os pacientes municipes.

Considerando que atualmente o município possui uma grande quantidade de pacientes cadastÍados

no TFD e aptos a receber o beneficio do transporte e estadia, visto a distância entre a cidade de

Souto Soares/BA e Salvador/BA, fato este que leva o paciente e o acompanhante a pemoitarem na

capital, o que leva a necessidade de um local onde os pacientes sejam hospedados e alimentados

durante o período de sua permanência fora de domicílio para tratamento de saúde.

Tal necessidade tem feito com que os municipios, inclusive Souto Soares/BA, optem por manter

uma casa de apoio na capital do estado (principal referência para os casos de maior complexidade),

visando a maior comodidade dos Pacientes e paralelamente, maior acompaúamento e controle da

Secretaria quanto ao tratamento dos mesmos.

Sugerimos imóvel com localização privilegiada na capital do Estado, estando próximo as

principais farmácias, supermercados, servigo, etc.

3. DA RÂZÃO DA ESCOLHA E SINGULARIDADE DO IMOVEL

3. I . Cabe definir que singularidade não se confunde com exclusividade. Enquanto a exclusividade

indica a existência de apenas uma solução apta a atender à necessidade, disponibilizada no

mercado por apenas um particular, a singularidade significa que, embora exista mais de uma

potencial solução, é hviável definir critérios objetivos de comparação e julgamento entre possíveis

propostas. Marçal Justen Filho esclarece que "será cabível a contratação direta nas hipóteses em

eu se evidenciar que um determinado imóvel apresenta atributos altamente diferenciados em face

dos demais". (Comentiírios à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei n' 14.1 33. São

Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021. Pag.999). Ainda da Lei n' 14.13312021 Art.74 inciso V:

3.2. Visto que as condições do imóvel a ser locado, a sua localização, o toma apto a atenderem as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, é possível sustentar a contratâção direta por

inexigibilidade, desde que a escolha sejajustificada como a mais eficiente e adequada em função

das pecutiaridades a ele inerentes, tomando então necessária essa contratação, e o preço praticado

compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

4. DA FT'NDAMENTAÇÃO LEGAL
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4.1. Conforme aíigo 74, inciso V, da Lei Federal n" 14.133 de 1" de abril de 2021, é inexigível a

licitação quando inviável a competição, em especial, dentre outros casos, na "aquisição ou locação

de imóvel cujas características de instalações e de localização tomem necessária sua escolha."

5. DA ESPECIFICAÇÃO DETALHÂDA DO IMOVEL

5.1. O imóvel frca localizado à Rua Comendador Gomes Costa, no 39, Barris, Salvador-Búia,

sendo a área construída do imóvel objeto da presente locação de 237m2 (drnenlos e trinta e sete

metros quadrados) de iárea construída, composto de 24 dependências, sendo 1 1 (onze) quartos, 06

(seis) banheiros, 03 (três) salas, 0l (uma) cozinha, 02 (dois) depósitos e uma (01) iirea de serviço.

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. Em vista disso, foi acostado aos autos o Laudo de Avaliação do imóvel como resultado, o que

confi gura inviabilidade de competição.

6.2. A presente aqúsição é fundamenta no aÍÍ.74, da Lei Federal n" 14.13312021: É inexigível a

licitação quando inviável de competição, em especial nos casos de:

V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tomem

necessária sua escolha.

§ 5'Nas contratações com fundamento no inciso V, devem ser observados os seguintes requisitos:

I - Avatiação prévia do em, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando

imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos.

II - CeÍificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

III - Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela

Administração e que evidenciem vantagem para ela.

7. DO LAUDO DE AVALIAÇÃO DO IMOVEL

7.1. De acordo com a legislação foi realizado Esflrdo Técnico de Avaliação Mercadológica, onde

foi constatado que o valor pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobilirírio da região

e consta o Laudo de Avaliação confeccionado, cujo valor do aluguel mensal é de RS 7.000,00 (sete

mil reais).

8. DO QUATITATIVO E CUSTO ESTIMÂDO

8.1. O valor total da contratação é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), a serem pagos de forma

parcelada no periodo de 12 (doze) meses, com valor mensal de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos

reais).

9. DOS R.EQUISITOS DE HABILITAÇÃO

9.2. Da Habilitação para PESSOA FÍSICÀ:

9.2.1. Cédula de Identidade ou quaisquer dos documentos previstos no aÍ. lo da Lei Federal n'
12.03712009;

9.2.2. Prova de inscrição no cadastro de pessoas fisicas (CPF);

^
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9.2.3. Certidáo negativa de débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

9.2.4. Certidáo negativa de débito (CND) fomecida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social
(INSS);

9.2.5. Proposta de preços com todos os dados do proprietrírio, devendo ser detalhada com valores

em reais, contendo nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão, identidade, CPF,

endereço completo, telefone, e-mail, prazo de valide não inferior a 60 (sessenta) dias, local/data e

assinatura do responsável.

IO. DA VIGÊNCIA

10.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com término em 3111212025.

11. DO PAGAMENTO

1 1.1 . O aluguel mensal deverá ser quitado até o décimo terceiro dia do mês subsequente ao que se

referir a locação, através de deposito bancario na conta do locador ou através de assinatura em

recibo de pagamento.

12. DA DOTAÇÃO OnçnrrnxrÁRrA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município de 2024, deste exercício, na DOTAÇÃO

ORÇAMENTARIA:

Unidade Orçamentiiria: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.

Ação: 2158 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Saúde.

Classificação Econômica: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

Fonte:1500
12.2. A dotaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovagão da

Lei Orçamenúria respectiva e liberagão dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

14. DAS OBRIGAÇÕES
14.1. SÁO OBRTGAÇOES DO LOCATÁRrO:
14.1.1. Pagar o aluguel da locação, no prazo estipulado neste contrato;

14.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com o

fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

14.1.3. Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves,

para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar no Termo de Vistoria

fomecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos existentes;

14.1.4. Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização;

14.1.5. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento

de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e

deteriorações decorrentes do uso normal;
14.1.6. Câmunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja Íeparação a este

incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

14.1.7. ionsentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-se o

direito ao abatimento proporcional do aluguel;

14.1.8. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,

provocados por seus agentes, funcionarios ou visitantes autorizados;
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14.1.9. Não modificar a forma extema ou intema do imóvel, sem o consentimento prévio e por
escrito do LOCADOR;
14.1.10. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos cujo
pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de

autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATARIO;
14.1.1l. Pagar as despesas de energia elétrica, água e esgoto;

14.1.12 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia
combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na
hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse no exercício do direito de preferência de

aquisição (artigo 27 daLein'8.245,de 1991);
14.1.13. O LOCATARIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o
mesmose encontra em perfeito estado de conservação e limpezz, comprometendo se a assim

devolvê-lo quando finda ou rescindida a locação.

14.2. SÁO OBRTGAÇOES DO LOCADOR:

14.2.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;

14.2.2. Garunti, durante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel;
14.2.3. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
14.2.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
14.2.5. Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das

chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de Vistoria,
parte integrante deste contrato, os eventuais defeitos existentes;
14.2.6. Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus atos, bem
como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de vícios
redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes na instalação elétrica etc;

14.2.7. Responder pelos débitos de qualquer naturezâ anteriores à locação;
14.2.8. Responder pelas obrigagões tributárias incidentes sobre o imóvel, como impostos e taxas.

14.2.9.Pagar as taxas de administração imobiliríria e de intermediações, se existirem;
14.2.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas existentes (hidráulico, elétrica
e outros porventwa existentes);
14.2.11. Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas naquelas de

obrigação do LOCATARIO, geradas antes, durante ou após o prazo de locação do imóvel;
14.2.12. Pagu os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas,

incidentes sobre o imóvel;
14.2.13. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas para a contratação;
14.02.14. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro
serão porconta do LOCADOR.
14.2.15. Notificar o LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias do
término da vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogar a locação;
14.2.16. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda, dar preferência de compra
ao LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio;

15. DAS PENALIDÂDES
15.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres
elencados no contrato, sujeitará o LOCATÁRIO, garantidos o contraditório e a ampla defesa, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes daLei 14.13312021.

18. DÂ FISCALIZAÇAO
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I 8.1 A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Uilian Souza Silva, portador da

Matrícula de n.'4160, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder

Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.' 53, de 06 de Janeiro de 2025, publicado

em 13 de Janeiro de 2025 no Dirírio Oficial do Municipio.

19. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

19. L Os casos omissos ou situações nao explicitas nas claúsulas deste contrato reger-se-ao pelas

disposições contidas na Lei no 8.245, de 18 de outubro de 1991, Lei 14.133, de 01 de abril de

2021.

Souto Soares/BA, 02 de Janeiro de 2025.

Este Termo de Referencia foi elaborado por
(lnciso II, Art. 7'da Lei 14.133/2021)

Err^ 0E 50t z
Sec. Mun. SaJde
DEc. No 05/2025

Selma Vieira de Souza
Sec. Municipal de Saúde
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Imo. Sr. Lucas Tadeu de Oliveira

Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de Abertura de Processo para Contratação

Prezado Seúor(a),

Vimos à presença de V. Exa. requisitar a abertuÍa de processo objetivando a Locação do imóvel

funcionamento da Casa de apoio a pacientes em busca de tratamento médico especializado,

encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Souto Soares-Ba, para a capital

do Estado, conforme se depreende do alexo documento de formalização da demanda, seguem os

seguintes documentos complementares, a saber:

- Documento de Formalização da Demanda;

- Declaração de Existência de Disponibilidade Orçamentaria;

- Justificativa

- Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação

mínima necessária
5 - Avaliação prévia do bem;
6 - Certificação da inexistência de imóveis púbticos vagos e disponiveis que atendam ao objeto;

Atenciosamente,

Souto Soares,/ElA , - 02 de Janeiro de 2025.

1

2
J

4

Â
*trl*tÉ'orsour.

Sêc. Ml,f,. Saide
DEC. Ne 05/2025

Selma Vieira de Souza
Sec. Municipal de Saúde
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TERMO DE AUTUAçÃO

Após a análise da documentação constante no processo, com base na documentação
apresentada, no oficio da Secretária(o) autorizando a deflagração de processo

administrativo, dentro dos padrôes estabelecidos no art. 74, inciso V, daLei 14.13312021,

AUTUEI este PROCESSO ADMINISTRATIVO/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'
OO1/2O25FMS|N, para Locação do imóvel funcionamento da Casa de apoio a pacientes

em busgEt de tratamento médico especializado, encaminhados pela Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Souto Soares-Ba, para a capital do Estado, valor mensal é de
o aluguel mensal no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), perfazendo o
valor global de R$90.000,00 (noventa mil reais), lavro e assino o presente termo de

autuação eu, LUCAS TADEU DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal que digitei e subscrevi.

Souto Soares/BA, 02 de Janeiro de 2025

Atenciosamente,

CAS TADEU DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

}{
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ANÁLISE PRELIMINAR

tNEXtGtBTLTDADE DE LICITAÇÃO N" 001/2025FMS!N

1. OBJETO:

O processo tem como objeto a Locação do imóvel para funcionamento da Casa de apoio

a pacientes em busca de tratamento médico especializado, encaminhados pela

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Souto Soares-Ba, para a capital do

Estado.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Conforme o aÍ1.74, inc. V, da Lei Federal no í4.133 de 0í de abril de 2021 , é inexigível

a licitação quando inviável a competiçáo, em especial dentre outros casos, na "aquisição

ou locação de imóvel cujas caracterÍsticas de instalaçoes e de localizaçáo tornem

necessária sua escolha."

Requisitos este que se encontram atendidos, na presente contrataçáo, senão vejamos:

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçAO

3.1 . O presente processo tem por objeto suprir as necessidades do Município de souto

Soares, atendendo a demanda do Fundo Municipal de Saúde, com fulcro no artigo 74,

V, da Lei 14.133t2021, em obediência ao Princípio da Continuidade do Serviço Público,

que por sua vez, viabiliza a contrataçáo em comento, tomando o caso em questão, dentro

das exigências requeridas por este dispositivo.

Vale ressaltar, que o nosso Município não contem imóveis próprios Suficientes para

atender as demandas de todas as Secretarias, comprovada através de Declaração de

lnexistência de lmóveis, emitida pelo Setor de Patrimonio do Município.

Deste modo, a locaÉo de imóveis de terceiros se torna a forma mais viável de atender

as necessidades da Administraçáo Pública e dos seus órgáos, possibilitando assim uma

melhor prestação dos serviços públicos, inclusive aos pacientes em tratamento na capital

do Estado.

4. DA RAZÃO DA ESCOLHA E DO PREÇO:

A razào da escolha do imóvel situado à O imóvel Íica localizado à Rua Comendador

Gomes Costa, no 39, Barris, Salvador-Bahia, sendo a área construída do imóvel objeto

da presente locação de 237m'(duzentos e trinta e sete metros quadrados) de área

construÍda, composto de 24 dependências, sendo 11 (onze) quartos, 06 (seis) banheiros,

03 (três) salas, 01 (uma) cozinha, 02 (dois) depósitos e uma (0í) área de serviço, deu-

se em razáo das características e localização, estado de conservação, espaço e preço

da locação, tendo em vista que a Secretaria Municipal de Açáo Social náo possui imóvel

próprio.

á



ESTADO OA BAHIA
SECRETARIA DE SAÚDE
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CN PJ 1 3.922.554/0001 -98 Telef ax: (0xx75) 33392'1 50 I 21 28

O imóvel encontra-se em peíeito estado de conservação, parte elétrica e hidráulica em
perfeito funcionamento, imóvel fica localizado em uma área de fácil acesso, próximos

aos hospitais, supermercado, pontos de ônibus, etc. Deste modo o valor proposto para

a locação está adequado conforme laudo de avaliação apresentado, e estando em

consonância com a dotação orçamentaria vigente.

Foi realizado Estudo Técnico de Avaliação Mercadológica, onde foi constatado que o
valor pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobiliário da regiâo e consta o
Laudo de Avaliaçáo.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser rcalizada com o Sr. MARCOS
HENRIQUE CARLOS DIAS, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'
276.924.775-15 e portador da CI-RG. n" 351505 SSP-SE, Residente e Domiciliado na
Rua ProÍessor Carlos Sa, no 17601 , Pituba, CEP.: 4í.810-580, Salvador-Bahia, no valor
mensal de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais pelo período de 12 (doze) meses,
perfazendo um valor global de R$77.000,00 (setenta e sete mil reais), conforme
documentos acostados aos autos.

5. DA CONSLUSÃO:

Considerando a finalidade do pedido, sua justificativa, bem como, foi apresentado o

motivo da escolha e o preço, este Agente de Contratação classifica o presente processo

como de lnexigibilidade de Licitação, com fulcro no aft.74, inciso V, da Lei no í4.133 de

01 de abril de 2021, tendo em vista a inviabilidade de competição, o preço compatível ao

praticado no mercado, consta também nos autos a formalizaçáo da demanda, estimativa

de despesa, e a indicaçáo do recurso próprio para a despesa conforme arl.72da mesma

lei.

Encaminho, no entanto, todas as peças para análise da assessoria jurídica que emitirá

o parecer juridico, sobre a legalidade da contratação acima.

Souto Soares/BA, 03 de Janeiro de 2025

Mateus a cto dos Anjos
Agente de Contratação

Decreto no 02612025
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llmo. Sra.

lsa Fernanda Martins Alves

Assessor jurídico do Setor de Licitação

Assunto: Solicitaçáo de Parecer Jurídico

Prezado Senhor,

Sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Senhoria, tendo em vista de toda a
documentação em anexo que compÕe os autos com finalidade de Locaçáo do imóvel
para funcionamento da Casa de apoio a pacientes em busca de tratamento medico

especializado, encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde do MunicÍpio de Souto

Soares-Ba, para a capital do Estado, a iniciar a partir da data de celebração do futuro

contrato, com base nos documentos anexos, a emissão de parecer sobre a possibilidade

de contratação.

Souto Soares/Ba, 03 de janeiro de 2025

Mateus os Anjos
Agente de Contratação

Decreto no 02612025
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PARECER JURíDICO

lnexigibitidade de Licitação n.o 001/2025FMSlN

lnteressado: SecÍetaÍia Municipat de Saúde.

Assunto: PÍocedimento de inexigibilidade para a Locação do imóvet para funcionamento da

Casa de apoio a pacientes em busca de tratamento médico especiatizado, encaminhados pela

SecÍetaÍia Municipal de Saúde do Município de Souto SoaÍes-Ba, para a capitat do Estado.

Versa o presente expediente de solicitação de parecer jurídico no que tange ao pÍocedimento de

contrataÇão direta, com Íutcro no atl.74,V, da Lei de Licitaçoes, para Locação do imóveI para

funcionamento da Casa de apoio a pacientes em busca de tratamento médico especiatizado,

encaminhados peta Secretaria Municipat de Saúde do Município de Souto Soares-Ba, para a capitaI

do Estado, bem como os demais documentos necessários para anátise de contratação por meio

lnexigibitidade de Licitação.

Acompanhado do citado oÍício, seguem os seguintes documentos:

a) Pedido de instauraçáo de procedimento assinado pe[a Secretaria MunicipaI de Educação;

b) Laudo Técnico de Avatiaçáo;

c) Soticitação de despesa, inctuindo justiÍicativa do interesse púbtico;

e) Despacho determinando a verificação de a existência de dotação orçamentária para reatização

da despesa;
f) Despacho certificando a existência de dotação orçamentária para reatização da despesa;

g) Autorização para deftagração de processo de inexigibitidade;

h) Autuação;
i) Proposta e demais documentos do imóvet e de habititaÇão jurÍdica e Íiscat da pessoa física.

cothe-se, do Documento de Formatização de Demanda - DFD, que a reÍerida [ocação tem por

finatidade a atender as demandas do SecÍetaria Municipat de Saúde, iuntamente com o Tratamento

fora do Domicitio -TFD.

1.2. ContÍatação diÍeta. lnexigibitidade de licitação.

Como já aÍirmado, a obÍigatoriedade de ticitar não é regra absotuta, eis que é mitigada peta própria

Constituição da RepÚbtica q ue, em seu art.37, inc. XXl, permite a contratação diÍeita nas hipóteses

descritas na tegistação. A Leino 14.73312021, excepcionou, em seu art.74, inciso v, a regra para a

presente Licitação por procedimento de inexigibitidade, ora em razão de situações de ftagrante

excepcionatidade, onde a ticitação, em tese, seria possívet, entretanto, pela particutaÍidade do

caso, o interesse púbtico a jutgaria inconveniente, como é o caso da presente inexigibitidade, tendo

em vista a particutaridades dos serviços atmejado pe[a secretaria em questão.

É imprescindívet que o pÍocesso de contratação púbtica independente da sua moda[idade, atenda

aos objetivos de asseguraÍ a seteçâo da proposta apta a gerar o resultado de contrataÇão mais

É
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vantaioso para a AdministraÇão Púbtica, inctusive no que se ÍeÍere ao cicto de vida do objeto, assim

como assegurar tratamento isonômico entre os [icitantes, bem como a.iusta competição.

Ademais, o devido pÍocesso de contratação púbtica, deve evitar contÍataçoes com sobrepreço ou

com preços maniÍestamente inexequíveis e su perfaturamento na execução dos contratos.

Com efeito, para viabitizar o processo de contratação, com base no quanto disposto no aft.74,V,

da Lei 14.133 de 2027, deve ÍicaÍ compÍovado também que as caracteÍísticas do imóvel

(tocatizaÇã0, destinação, dimensão e edificação), são causas determinantes para a contratação,

de forma a condicionaÍ a sua escolha. lsto é, se outro imóvel não atenderia as necessidades do

Administrador, deixando assim a Administração sem escotha. Anatisando o processo, constato que

os documentos adunados demonstram que a locatizaçã0, dimensão e condições do imóvet

representam particu taridades próprias que o tornam adequado ao atendimento das finatidades

precípuas da AdministraÇão.

No que tange ao procedimento de inexigibitidad e, a Lei 74.L3312021, em seu anigo74,V, in verbis,

a tegistação preceitua:

Art. 74. É inexigível o licitoçdo quondo inviável o
competiçdo, em especiol nos cosos de:

I - Aquisíção de moteriois, de equipdmentos ou de gêneros

ou conttotoçõo de serviços que só possom serÍornecidos por
produtor, empresd ou representonte comerciol exclusivos;

It - controtoçdo de proÍissionol do setor ortístico,
díretomente ou por meio de empresório exclusivo, desde

que consogrodo pelo crítico especiolízddo ou pelo opiniõo

Público)
Itt - controtoção dos seguintes seruíços técnicos

especiolízodos de notureZo predominontemente intelectuol
com proÍissíonais ou empresos de notório especiolízoção,

vedddo o inexigibilidode poro serviços de publicidode e

divulgoçõo:
lV - objetos que devom ou possom ser controtodos pot meio

de credenciomento;
V - oquísiçdo ou locoçõo de imóvel cuios cdrocterístícos de

instoldções e de locolizoçõo tornem necessário suo escolho.

O inciso V do supracitado art.74 prevê a inexigibitidade paÍa a contÍatação cujas características

sejam "aquisição ou locação de imóvet cujas características de instataçóes e de tocatização

tornem necessária sua escolha", que é o caso em teta, visto que a presente locação dispõe das

características atmeiadas para suprir o interesse púbtico, de acordo com as caÍacterísticas

técn icas apensada aos autos.

O inciso V do supracitado aÍt.74 prevê a inexigibitidade para a locaÇão de imóvel cujas

características de instatações e de tocatização tornem necessária sua escotha, que é o caso em

teta, visto que só o gatpão presente no processo dispões das caracteÍísticas almeiadas para supriÍ

o interesse púbtico. Atém disso, a referida Lei, através do seu § 50 do art.74, pontua requisitos a

serem obedecidos visando à tocação de imóvet por inexigibitidade de licitaÇáo, vejamos:
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"§ 50 Nas contrctaçoes com tundamento no inciso Vdo caput

deste aftígo, devem ser oôservados os seguintes Íequisitos:

I - Avaliaçao previa do bem, do seu estado de conseÍvaçao,

dos custos de adaptações, quando impÍescindíveis às

,ecessldades de utilizaçáo, e do pnzo de amortizaçáo dos

investímentos:
ll - ceftificaçâo da inexistência de imóveis pÚbticos vagos e

disponíveis que atendam ao objeto;

l - justificativas que demonstrcm a singulatidade do imÓvel a

ser comprado ou locado pela Administrcçào e que

evidenciem vantagem paru ela."

1.3. JustiÍicativa de pÍeços. Disponibilidade ÍinanceiÍa e orçamentáÍia.

Como já aqui exposto, a Íazáo da escotha do foÍnecedor se deve à condição de inviabitidade de

competição. E, no que se reÍere à justificativa de preço, bem evidencia que o valor de R$ 7.500,00

(sete mit e quinhentos reais) mensais, está dentro do vator mercadotógico. Desta feita, cumprido o

requisito tegat, inctusive demonstrando que o vator da aquisição é tecnicamente vantajoso Írente

ao mercado imobi[iário, opino que tat requisito esteja atendido.

Com efeito, percebe-se que o objeto da presente contratação não se trata de um serviço gera[, onde

quatquer imóvel satisÍaria as necessidades da Secretaria Municipat de Saúde. Trata-se, sim, de

demanda especiatizada, cuja o caminho da futura cetebração do conttato está devidamente

justiÍicado, dado a particutaridade do interesse pÚbtico nesse caso específico.

Quanto à disponibitidade orçamentária para o atendimento do objeto da presente contÍatação

direta, está se encontÍa atestada peta Divisão de Programação Orçamentária como sendo

adequada com a Lei Orçamentária para o presente exercício e compatível com o Ptano Pturianual

para o exercício de 2024.

2. Conctusão.

Com essas considerações, restritamente aos aspectos jurídico-Íorma is, opino favoravetmente à

aquisiçâo através da contratação direta em conÍormidade com o art. 74, inc. V, da Lei n.o

t4.73312027.

É o parecer, que submeto à consideração superioÍ.

Souto SoaÍesi BA, 03 de Ja neiro de 2025.

6t

tsa f"rnS
Assessor

OAB-BA sob o no 72.587

s
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ n' 10.367.025/0001-8r

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICÀÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO X' OOUZOZSTUSTX

o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SOUTO SOARES, Estâdo da Bahia, inscrito no CNPJ -

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o n". 10.367.025/0001-81, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, An.74, V e alterações posteriores,

a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve HOMOLOGAR o

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO /INEXIGIBILIDÀDE N" OOI/2O2SFMSIN:

OBJETO: Locação do imóvel situado à à Rua Comendador Gomes Costa, n'39, Banis, Salvador-Bahia,

sendo a área construída do imóvel objeto da presente locação de 231m2 (duzentos e trinta e sete metros
quadrados) de áreâ construída, composto de 24 dependências, sendo 11 (onze) quartos, 06 (seis) banheiros,

03 (três) salas, 01 (uma) cozinhq 02 (dois) depósitos e uma (01) área de serviço, para firncionamento da

Casa de apoio a pacientes em busca de tratamento médico especializado, encaminhados pela Secretaria

Municipal de Saúde do Município de Souto Soares-Ba, para a capital do Estado.

CONTRATADO: MÂRCOS HENRIQUE CARLOS DIAS, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas

Físicas sob o n' 276.924.775-15 e portador da CI-RG. n" 351 505 SSP-SE, Residente e Domiciliado na Rua

Professor Carlos Sa, n' 17601, Pituba, CEP.: 4l.El0-580, Salvador-Búia.

YALOR GLOBAL: RS90.000,00 (noventa mil reais).

VIGENCIA DO CONTRATO: 0610112025 a31lt2/2025

DA EXEQUIBILIADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composto, com vistas a toma-
lo apto e disponível para produzir seus regulares efeitos, o mesmo e assinado pelas autoridades que

procederam ao reconhecimento e à homologação acima.

DO CONTRATO: Firmar contrato nos termos da Minuta de Contrato elaborado, convocando-se o

interessado para assinatura do contrato nos prazos fixados em lei.

Dê ciência dessa decisão aos interessados, providencie a celebração do contrato e a devida publicação será

registrada e publicada no Diário Oficial do Município, na situação de Inexigibilidade de Licitação, com

ampiuo na legislação supracitada.

a ,_
t ü.*1 L

trA Ylllt
Souto Soares/BA, 06 de Janeiro de 2025

SE Dr torrzl
Sec. Mua. Sa{rde
D€C Ne 05/2025

SELMA VIEIRA DE SOUZA
Secretária Municipal de Saúde
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FLNDO IÍUNICIPÂL DE SAUDE
CNPJ tr' 10.367.025/0001-tl

TERMO DE TIO}IOLOGAÇÁO E ADJTIDICAÇÃO DE PROCESSO LICITÀTÓRIO
r\-ExIGtBILIDADE DE LICITAÇÀO N', 001/2025FIÍSni

o FLNDO MITNICIP-LL DE SAUDE DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia. inscrito no CNPJ -

CadastÍo N-acional de Pessoas Juridrcas- sob o if 103ó7-025i0001-Sl,nousoda§atribuiçÔesquclhcsào
conferidas pelâ lc8islaçào em vigor. cspôcialnenle Pelâ lc1 14.133/2021.^í 7{.Vealteraçõesposlerlores.

a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissâo de Licitações. Íesolve Ho,\loLOCÀR o

PROCEDIMENTO I-ICIT-.{TÓR]O /t\E\IGIBILID.\DE N' OOl/2025}'NlSÍN :

OBJETO: Locaçào do imóvel sÍuado à à Rua Comendador Gomes Costa. n'i9, BaÍis, Sal!adoÍ-Balia,

sendo a ôrea construialá do imóvel objeto da pÍesente locaçâo de 237m: (duzetrtos e lrint! e selc metros

quadrados) de árca construida composto de 24 dependêlrclas, sendo 1l Íonze) quânos, 06 (seis) banhciÍos.

03 (tÍôs) sala-s.01 (uma) coziúq 02 (dois) d.pósitos e umâ (01) área de sel"-iço, para {iurctouameno da

Casâ dc apolo a pacientes em buscà de tratamento médico especializado. e[cüdniados pela Secretariâ

Municipal de saúde do Municipio dc Souto Soâres-Ba, para â capital do Estâdo.

CO,\.'T&\TADO: ]IÍARCOS HE\RIQLT CARLOS DIÀS, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas

Fisicas sob o n' 276.924.775-15 e portador da CI-RG n' i5150j SSP-SE, Residente e Domrcihado na Ruâ

ProfessoÍ Ca.los Sa. n' 17601- Pinrba. CEP-: 1l 810-580. Salvador-Búia.

VÀLOR GLOBÁL: R$90.000,00 (roventa m1l reais).

\''IGEI-CL{ DO CONTR{TO: 06./01/2025 a 3l/12l2025

DA EXEQI;ItsIIÀDE DO ÁTO: Objetiva[do à exequibilidade dcstc Ato composto, conl vistâs a tofl)â-

lo apto e disponiYel para produzir seus reeulâÍes efeitos. o mesmo é âssinado pelas autoridades que

procederrm au Íe.onhecrmcnLo c à homologa,,jo acim.-r.

DO CO\TruTO: Finrlar contralo nos tennos da l\/Íinuta de Contrato elaborado. convocando-sc o

inLercssado para assinatura do contrâto nos praros Ilxâdos etn lel.

Dê ciê]]cia dcssa decrsào aos interessados. providencie a celebração do contÍato e a deYida publícâçào scrá

rcgistrada e publicada uo Dlário Oficial do Municipro. na situação de Ínerigibilidade de Ltctraçào, com

ünparo na le8rslaçâo supraciladu

rE vrE DE

Souto Soârcs8A. 06 de Ja.neiro de 1025

souzâ
Sec. Mun. Saúde
oEc. Ne 05/2025

SEI,\TA YIEIRA DE SOUZ-I.

SecreÍáriâ ]Íunicipâl de Saúde

-j., . :.. Avên'rdáJôsá:PereiE Saill
.. _-. _ . :_ __ _,1-----.,,:ri-._wrMt/-sou
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